
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"
CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO apresenta
ao egrégio Plenário o seguinte

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NE. 14/95

Autoriza o Executivo Municipal a

assinar convênio com a Sociedade

Escolar Farroupilha, acordando a

cedência de professor.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguin-
te

D E C R E T O L E G I S L A T I V O

Artigo único - Fica o Poder Executivo autorizado a as-

sinar convênio com a Sociedade Escolar Farroupilha, acordando a

cedência de professor, em acordo com o seguinte texto:

"IEEEQ_ DE CONVÊNIO 1o 95

Convênio que entre si celebram

a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGU-

DO e a SOCIEDADE ESCOLAR FAR -

ROUPILHA, mantenedora da E. P.

Farroupilha, acordando a ce-

dência de professor daquela
para esta.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO, representada neste ato por seu

Prefeito, ARI CARLINHOS JAEGER e a SOCIEDADE ESCOLAR FARROUPI-

LHA, mantenedora da E. P. Farroupilha, neste ato representada

pelo seu Presidente, ILO MÁRIO ACHTERBERG, doravante denomina-

das respectivamente de PREFEITURA E SOCIEDADE ,
firmam o pre-

sente Convênio mediante a adoção das Cláusulas seguintes :

CLÁUSULA PRIMEIRA - A PREFEITURA cederá para a SOCIEDADE 01

(um) Professor para o exercicio do magistério
em regência de classe na Escola mantida por

esta, no ano letivo de 1995 com base no

disposto no Titulo VII da Lei 734/90 e na Lei

772/90.
Parágrafo Único - O número de cedências men-

cionado neste artigo tem

base no que dispõe a letra
"

a
" do art. 2g da Lei

722/90.
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CLÁUSULA SEGUNDA -

CLÁUSULA TERCEI

E,

RA -

por estarem de
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NE. 14/95

Fica vedada à SOCIEDADE a fixação de qual-

quer taxa remuneratória para os pais dos alu-

nos comprovadamente carentes.

Parágrafo Único O descumprimento do dis-

posto nesta Cláusula im-

plicará no rompimento do

Convênio, por parte da

PREFEITURA.

o presente termo de Convênio entrará em vigor
retroativamente, a partir do dia 1° de janei-
ro de 1995 e vigorará até o dia 28 de março

de 1995.

pleno acordo com as cláusulas e condições

supra, firmam o presente, perante as testemunhas a seguir :

JE.11A;:<:§«_ZZQe›cu$1
Selio MilbradtVer.

Presidente

Agudo,

Agudo, 28 de março 1995."

O4 de abril de 1995.

Ver.

Vice-
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PREFEITURAMUNlCIPAI. DE AGUDO

TERMO DE convgwgu 19/95

Convênio que entre si celebram

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ABU-

DO e a SOCIEDADE ESCOLAR FOR -

ROUPILHA, mantenedora da E. P.

Farrnupilha, acordando a ce-

dência de professor daquela

para esta.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABUDD, varmüwntmdm neatm ata pur meu

Prefaitm, ARI CARLINHOS JAEBER m a SOCIEDADE ESCOLAR FARRDUPI-

LHA, mantenedüra da E. F" Farrmupilha, neste ato repreãentada

pela amu Preãidünte, ILÚ MARIO êCHTERBERGF daravante denmminaw

daã regpectivamente de PHEFEITURÊ E OOCIEDADE , firmam a pra”

mwnta ümnvâniu madiantm a admgüw Had Clàumulam maquintmm a

üLñUOULñ PRIMEIRO w ñ

íum)

:mdmrà para a QÚCIKDmDE @1

m mxwrcicio dm magimtérim
mm ?agênc_;

"

na l..31a mantida me

H$tày nm aum .g dm 1995 com name nu

didpmmtm nm Tituím VII da Lwi ?34/9Ú e na Lei

??É/90"

Pawàgrafo Úñiüü w ü númmrm da cmdãnciam ¡nt-mw

cicuwadcatwwürtm ar“tiqca tmn¡

Dama nm que diüpãm a letra
"

a
”

dm art“ EH da Lai

?EHX?0"

BLñUüULÉ ÉEGUNDH w Fica vmdada à ãüffübâbü a fixaçãm da qualw

uma# taxa rmmunarmtúria para um pmim düü aluw

num cumpvmvadammntm uarmntmm"

Parágrafm Unicu w O dwmuumpvimmntü dm ditasw

pmmtm Múmia üláumulm imw

rompimentm da

pmw parte da

CLOUSULH TERCEIRQ w ü pre 'ntm tmrmm um üunvünim entrará mm vigor

#atrmmtivammntMH a pavtiv dm dia 19 da janmiw

rm um iWWS m vigmrmvá mté m dia EH da margm

dm 1?95"

E, par eatarem da plenw ammwdo cam as cláuaulaa e cmndiçümm

muprag firmam m prwümntwy pmrantm da tmmtmmunhaa a magniw a

1?95uaguda* 2% mavçm
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